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p , JETQ D~ LEI N9 1.461, DE, 1996 (~ 
(DO PODER EXECUTIVO) \ C) ~ ,:, 

\ \:. ;- ! 

MEN SAGEM N 9 8 S / 9 6 '~<:,.:::~;>/ 

Denomina ·Rodovia Governador Antonio Mariz· o trecho 

federal da BR-230, entre a cidade de Cajazeiras e 

João Pessoa, no Estado da Paralba. 

(As COMISSOES DE VIAÇ~O B TRMi~PORT~S: E DE CONSTITUI­

çAo E JUSTIÇA E DE REDACÂO (ART. 54) - ART. 24, lI) 

- - - -. 
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PROJETO DE LEI l }~ b ) _gh 

Denomina "Rodovia Governador Antonio 
Mariz" o trecho federal da BR-230, entre a 
cidade de Cajazeiras e João Pessoa, no 
Estado da Paraíba. ' 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica denominado "Rodovia Governador Antonio Mariz" o trecho da rodovia 
federal BR-230, compreendido entre as cidades de Cajazeiras e João Pessoa. no Estado da Paraíba. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 



'" 

t . 
"lrGISL.-\Ç..\O CIT.-\DA :\\L\AD.-\ rr A • 

COORDE;\.-\Ç.'\O D[ ESTrOOS LEGISLA TI\' 

CONSTITUI 
Rf:pÚBI,JCA l'f:')ERA1'IVA DO BRASI •. 

. . . . . . . . . . . . . . . . .. ............. 1988 ......................................................................................................................... 

TiTuLo IV 
DA ORGANIZAÇÁO DÓS PODERES 

CAPÍTULO I 

Do PODER LEGISLATIVO 
• 

... '" .. .. .. .. .. ... .. ... .. .. .. .. .. .... .. ............................................................................................................................................ .. .. .. 

- -
Do PROCESSO LEGISLATIVO .. ............................ . .................................................................................................................................... .. .............. .,. 

- SUBSEÇÃoID 
.-. . ' 

DASLEIS ", . . _. - ". 

-.c.- " ' . 
. . 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribuna] Fede­
ral, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cida­
dãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

§ lQ São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

I - ~em ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
'" r . -

n - disponham sobre: - - ' ....... -

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração 
direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 

b) organiVlção administrativa e judiciária, matéria tributária e orça­
mentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, pro­
vimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e transferên-
cia de militares para.a inatividade; . _ - . 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, 
bem como nonnas gerais para a organização do Ministério PúbliCo e da De­
fensoria. Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da admi­
nistração pública. 

§ 2Q A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara 
dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do 
eleitorado nacional, distribuido pelo menos por cinco Estados, com não menos 
de três décimos por cento dos eleitores de cada um deles. .' 

. .. , .. .. . .. .. .. .. . .. . . ... ..................................................................................................................... . 
.. . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .................................................................................................................................................. . 

" 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeCI " 

LEI N~ 6.682, DE 27 DE AGOSTO DE 1979. 

DispDe sobre a denominaçSo de vias e estaçDes terminais do Plano Nacional de ViaçSo, .e 
dI! outras provid"ncias. 

O Presidente da República. Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu san­
ciono a seguinte Lei: 

Art. I! As estações tenninais, obras-de-arte ou trechos de via do sistema nacional 
de transporte terão a denominação das localidades em que se encontrem, cruzem ou inter­
liguem, consoante a nomenclatura estabelecida pelo Plano Nacional de Viação. 

Parágrafo único N a execução do disposto neste artigo será ouvido, previamente, em 
cada caso, o órgão administrativo competente. 

Art. 2~ Mediante lei especiál, e observada a regra estabelecida no artigo anterior, 
uma estação terminal, obra-de-arte ou trecho de via poderá ter, supletivamente, a desig­
nação de um fato histórico ou de nome de pessoa falecida que haja prestado relevante 
serviço à Nação ou à Humanidade. 

Art. 3~ São mantidas as denominações de estações terminais, obras-de-arte e tre-
chos de via aprovadas por lei. -

. . . 

Art. 4~ O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias, estabe-
lecendo, inclusive, o início de sua execução. 

Art. 5~ Esta Lei entrará. em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6~ Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, em 27 de agosto de 1979; 158~ da Independência e 91~ da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Eliseu Resende 
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Mensa aem n° 8.5 
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Senhores Membros do Congresso Nacional, 
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." 
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. . . ...-' 

Nos termos do anigo 61 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado dos 

Transportes. o texto do projeto de lei que "Denomina "Rodovia Governador Antonio Mariz" o 

trecho federal da BR-230, entre a cidade de Caja.zeiras e João Pessoa. no Estado da Paraíba" . 

Brasília, de 
. . 
J a n .e ~ r o de 1996. 



EM N° 003 IMT 
Brasíli a. de Janeiro de 1996 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N9 0 05/MT , d e 1 6 de Janeiro d e 1996 , do Sr . MI 

NISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORT ES 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

A bancada federa l do Estado da Paraíba . com assento nas duas Casas do 
Congresso Nacional. submete a este Ministério proposição para que a rodOVia 
BR-230/PB. no trecho compreendido entre Cajazelras e João Pessoa. receba a 
denominação de "Rodovia Governador Antonio Mariz". em homenagem ao 
ex-deputado Federa l. ex-senador da República e ex-governador da Paraíba. 
recentemente falecido, Antonio Marques da Silva Mariz. 

Nascido no município de João Pessoa, em 5 de dezembro de 1937, e 
falecido em pleno exercício do mandato de Governador da Paraíba. em 16 de setembro 
de 1995, aos 57 anos, Antonio Mariz foi um humanista na acepção mais completa do 
termo. 

Precocemente identificado com as aspirações e ideais do homem paraibano. 
principalmente do sertão. onde a pobreza e a miséria forjam as demandas e os sonhos. o 
Governador Mariz soube se preparar para ser um Importante operador pai ítico da causa 
de sua terra e de sua gente. na luta por uma sociedade mais solidária e fraterna. 

Possuidor de uma extraordinária competência pública e de uma fé 
inabalável nos ideais de justiça social. acreditou a vida inteira na capacidade do homem 
de reverter pelo trabalho e pela organização os destinos do País. sendo essa disposição 
inquebrantável a marca mais indelevel da sua atuação enquanto Constituinte. 

São inquestionáveis seus méritos e a endossá-los está a unanimidade da 
bancada paraibana, que apoiou a indicação de autoria do Senador Ney Suassuna. 

. Da parte deste Ministério, manifesto minha irrestrita aprovação, em 
homenageá-lo. fazendo do seu nome a estrada dos paraibanos. posto tratar-se de 
rodovia que não contém designação anterior e não paira dúvida quanto aos requisitos de 
relevantes serviços públicos prestados à Nação. conforme previsto na Lei nO 6.682, de 27 

,/ 
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, 
Vn ~'D " -"'" de agosto de 1979. que dispõe sobre a denomlnacão de vias e estações ter Inals ao 

Plano Nacional de Viação - PNV. 

E oportuno aduzir que a denominação em causa devera ser precedida de le i 
especial. com tramitação no Congresso Nacional. para o que solicito o envio do incluso 
projeto de lei . 

Respe itosamente. 

/ // . / 

:-- ." .' / "' .. - .... / . ') 

- ODACIR KLEIN / , 

Ministro de Estado dos Transportes/ 

Iqb007 
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Brasília, 2 5 de j a n e i r o de 1996, 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Vice-Presidente 

da República no exercício do cargo de Presidente da República relativa a projeto de lei que 

"Denomina "Rodovia Governador Antonio Mariz" o trecho federal da BR-230, entre a cidade de 

Cajazeiras e João Pessoa, no Estado da Paraíba" , 

/ 

Atenciosamente, 

c ê 2~ ''''''-- J., 
CLOVIS DE B-A-RROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI N° 1.461-A, DE 1996 
(do Poder Executivo - Mens. nO 85/96) 

Denomina "Rodovia Governador Antônio Mariz" o trecho federal da 
BR-230, entre as cidades de Cajazeiras e João Pessoa, no Estado da Paraíba. 

(Às Comissões de Viação e Transportes e de Constituição e Justiça e de Redação 
(Art. 54) - Art. 24, 11) 

SUMÁRIO 

Projeto inicial. 

11 - Na Comissão de Viação e Transportes: 
- termo de recebimento de emendas 

parecer do relator 
- parecer da Comissão 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.461/96 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 18/03/96, por c inco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

TS119·1 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

Sala da Comissão, em 25 de março de 1996. 

ar Prudência da Silva 
Secretário 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 1.461, DE 1996 

"Rodovia Governador 
Mariz" o trecho 

da BR-230, entre a 
de Cajazeiras e João 
no Estado da Paraíba. 

Denomina 
Antonio 
federal 
cidade 
Pessoa, 

Autor: Poder Executivo 
Relator: Dep. PAULO GOUVEA 

I - RELATÓRIO 

O presente projeto de lei, originário do Poder 

Executivo, denomina de ' Rodovia Governador Antonio Mariz " o 

trecho da BR-230, entre a cidade de Cajazeiras e João 

Pessoa, no Estado da Paraíba. 

Cabe a esta Comissão de Viação e Transportes 

apreclar esta proposição quanto ao mérito. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Em anexo à exposição de motivos justificando a sua 

iniciativa, o Ministério dos Transportes encaminhou cópia da 

Lei nº 6.682, de 27 de agosto de 1979, que "dispõe sobre a 

denominação de vias e estações terminais do Plano Nacional 
" de Viação, e dá outras providências. 

O art. 2 º dessa lei estabelece que "mediante lei 

especial, e observada a regra estabelecida no artigo 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

anterior, uma estação terminal, obra-de-arte ou trecho de 

via poderá ter, supletivamente, a designação de um fato 

histórico ou de nome de pessoa falecida que haja prestado 

relevante serviço à Nação ou à Humanidade." 

Assim, o trecho da BR-230, entre as cidades de 

Cajazeiras e João Pessoa, na Paraíba, pode ser chamado 

supletivamente, sem problemas, de Rodovia Governador Antonio 

Mariz. Quando se fala "supletivamente" isso quer dizer que, 

para efeitos do Sistema Nacional de Viação ela continuará, 

também, com a nomenclatura de BR-230. 

Quanto à homenagem póstuma ao Governador Antonio 

Mariz achamos justa a iniciativa da bancada federal da 

Paraíba, por estar sendo indicada uma figura pública que 

teve expressiva atuação em favor do País e do Estado da 

Paraíba. 

Pelo exposto somos pela aprovaçao do Projeto de 

Lei nº 1.461, de 1996. 

É o voto. 

Sala da 

Deputado PAULO GOUVEA 

Relator 

de 1996 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE lEI N° 1.461-A, DE 1996 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunlao 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei n° 1.461/96, nos 
termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os seguintes Deputados: 
Newton Cardoso - Presidente, Marcelo Teixeira e 

Mauro Lopes - Vice-Presidentes, Chico da Princesa, Cláudio Cajado, Mauro 
Fecury, Mauro Lopes, Paulo Gouvêa, Philemon Rodrigues, Alberto Goldman, 
Carlos Nelson, Oscar Andrade, Ary Valadão, Francisco Silva, Luís Barbosa, Hugo 
Lagranha, Jovair Arantes, Mário Negromonte, Simão Sessim, João Cóser, 
Antônio Brasil , Murilo Domingos, Felipe Mendes, Candinho Mattos e Pedro 
Henry. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

Sala da Comissão, em 17 de abril de 1996. 

TONCARDOSO 
Presidente 

~ (,-<t-
Deputado PAULO GOUVÊA 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N0 1.461/96 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 10
, I, da Resolução n° 10/91 , o Senhor 

Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de 

prazo para apresentação de emendas a partir de 23 / 05 / 96 , por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

Sala da Comissão, em 31 de maio de 1996. 

~ / 
O~MJ~ft~' 

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIiAS DE ALMEIDA 

Secretário 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.461/96 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 10 
, I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para apresentação de emendas a partir de 

01/12/99, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas 

emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 08 de dezembro de 1999 

~( ~ 
, ~ ~ 

SERGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 
Secretário 

GER 31723004-2 (JUN/991 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N o 1.461, DE 1996 
(Do Poder Executivo) 

Denomina "Rodovia Governador Antônio Mariz" 
O trecho federal da BR - 230, entre as cidades 

De Cajazeiras e João Pessoa, 
No Estado da Paraíba. 

, 
I - RELATORIO 

O presente Projeto de Lei, de autoria do Poder Executivo, tem por escopo 
denominar de "Rodovia Governador Antônio Mariz" o trecho da BR - 230, 
entre as cidades de Cajazeiras e João Pessoa, no Estado da Paraíba. 

Ao justificar a iniciativa legislativa. o então Senhor Ministro de Estado dos 
Transportes, através da Exposição de Motivos n o 0051MT, destaca as 
qualidades pessoais e de homem público do ex-governador da Paraíba Antônio 

• Mariz, qualificando-o como "possuidor de uma extraordinária competência 
pública e de uma fé inabalável nos ideais de justiça social, acreditando a vida 
inteira na capacidade do homem de reverter pelo trabalho e pela organização 
os destinos do País, sendo essa disposição inquebrantável a marca indelével de 
sua atuação enquanto constituinte." 

Salienta, ainda, a Mensagem que '"precocemente identificado com as 
aspirações e ideais do homem paraibano, principalmente do sertão, onde a 
pobreza e a miséria forj arn as demandas e os sonhos, o Governador Mariz 
soube se preparar para ser um importante operador político da causa de sua 
terra e de sua gente, na luta por uma sociedade mais solidária e fraterna. " 

h ' 

GER 3.17.23 .004·2 (MAl/98 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

De fato , o ex-governador Antônio Mariz, falecido aos 57 anos em píeno 
exercício do mandato de Governador da Paraíba, fixou definitivamente a 
imagem emblemática de um homem público decente, austero, idealista, 
solidário e humano em todos os cargos que exerceu: Prefeito da Sousa - PB 
(1963/69), Secretário de Estado da Educação - PB (1969170), Deputado 
Federal (1 971175, 1975179, 1979/83 , 1987/91), senador da República 
(1991/95) e finalmente Governador (1995). 

A matéria foi distribuída inicialmente à comissão de Viação e Transportes 
que, à unanimidade de seus ilustres membros, opinou por sua aprovação 
quanto ao mérito, nos termos do parecer do relator. 

Encaminhada à Comissão de Constituição e ] ustiça e de Redenção, o parecer, 
de autoria do então deputado I vandro Cunha Lima, não foi apreciado. 

Cabe a esta douta Comissão manifestar-se sobre a constitucionalidade, a 
juridicidade e a técnica legislativa da proposição sob exame, a teor do art. 32, 
III , a , do Regimento Interno. 

, 

E o relatório . 

11 -VOTO 

Incorre, na hipótese vertente, qualquer ofensa à Constituição Federal. A 
iniciativa do Presidente da República é legitima (CF, art. 61 , § ]O , IL e). 
Doutro lado, a matéria inscreve-se na esfera da competência legislativa da 
União e das atribuições do Congresso Nacional (CF, arts . 22, XI e 48, 
"Caput"). ~: 

GER 3 1723004-2 (MAII9S ) 
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Não há, igualmente, conflito material entre a presente proposição e os 
preceitos legais em vigor. Estão, com efeito, atendidos os requisitos previstos 
na Lei N o 6.682/79, no que se refere a este tipo de homenagem. 

Quanto à técnica legislativa adotada, observa-se ofensa ao art. 9 o da Lei 
Complementar n o 95/98, ante a previsão de cláusula de revogação genérica 
(PL, art. 3 O), impondo-se a emenda supressiva em anexo. 

Pelas razões expostas, voto pela constitucionalidade, juridicidade e boa 
técnica legislativa do Projeto de Lei n o 1.461 , de 1996, nos termos da emenda 
supressiva apensada. 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI~ ) 

Sala da Comissão 28, fevereiro, 2000. 

~~~.~5 
Deputado INALDO LEITÃO 

Relator 
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PROJETO DE LEI N o 1.461, DE 1996 

Denomina "Rodovia Governador Antônio Mariz" 
O trecho federal da BR - 230, entre as cidades 

De Cajazeiras e João Pessoa, no Estado da Paraíba. 

EMENDA SUPRESSIV A N o 01 

Suprima-se o art. 30 do projeto. 

Sala da Comissão 28, fevereiro, 2000. 

~~L ~t,j _ 
Deputado INALDO LEIT AO 

Relator 

GER 3.1723 004-2 (MA lte8 ) 



CÂMARA DOS D EPU T ADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 1.461-A, DE 1996 

lI! - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emenda, do Projeto 
de Lei n° 1.461-A/96, nos termos do parecer do Relator, Deputado lnaldo Leitão. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, lnaldo Leitão, lédio 
Rosa e Ary Kara - Vice-Presidentes, André Benassi, Caio Riela, Eduardo 
Paes, Fernando Gonçalves, Jutahy Júnior, Léo Alcântara, Nelson Marchezan, 
Nelson Otoch, Zulaiê Cobra, Coriolano Sales, Mendes Ribeiro Filho, Nair 
Xavier Lobo, Renato Vianna, Júlio Delgado, Antônio Carlos Konder Reis, 
Darci Coelho, Jaime Martins, Paulo Magalhães, Ricardo Fiúza, Roland 
Lavigne, Vilmar Rocha, Geraldo Magela, José Dirceu, José Genoíno, Marcelo 
Déda, Waldir Pires, Augusto Farias, Fernando Coruja, José Roberto Batochio, 
Sérgio Miranda, Gustavo Fruet, Ayrton Xerêz, Mauro Benevides, Pedro lnLjo, 
Themístoc1es Sampaio, José Ronaldo, Luis Barbosa, Robson Tuma, Professor 
Luizinho e Dr. Benedito Dias. 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 

Sala da Com ·~s~o , em ~O de n aiO de 2000 

Deput do ONALDO CEZ 
Presidente 

COELHO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 1.461-A, DE 1996 

EMENDA ADOTADA - CCJR 

Suprima-se o art. 3° do projeto. 

Sala dakfflnissão, em 30 de maio de 2000 

• 

, 

Deputado RONALDO CEZ COELHO 
Presidente 

GER 31723.004-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS , 

PROJETO DE LEI N° 1.461-8, DE 1996 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM nº 85/96 

Denomina "Rodovia Governador Antonio Mariz" o trecho federal da BR-230, entre a cidade de 
Cajazeiras e João Pessoa, no Estado da Paraíba; tendo pareceres: da Comissão de Viação e 
Transportes, pela aprovação (relator: DEP. PAULO GOUVÊA); e da Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação, pel~ constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emenda 
(relator: DEP. INALDO LEITAO). 

(ÀS CO~ISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Viação e Transportes: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas - 1996 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer do Relator 
- emenda oferecida pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 



*PROJETO DE LEI N° 1.461-8, DE 1996 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM Nº 85/96 

Denomina "Rodovia Governador Antonio Mariz" o trecho federal da BR-230, entre a cidade de 
Cajazeiras e João Pessoa, no Estado da Paraíba; tendo pareceres: da Comissão de Viação e 
Transportes. pela aprovação (relator: DEP. PAULO GOUVÊA); e da Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação, pel~ constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa , com emenda 
(relator: DEP. INALDO LEITAO). 

(ÀS CO~ISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 10/02/96 
- Parecer da Comissão de Viação e Transportes publicado no OCO de 15/06/96 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas - 1996 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer do Relator 
- emenda oferecida pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 



CÂMARA DOS DEP UTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUlÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 368-P/2000 - CCJR Brasília, em 02 de maio de 2000 

Publique-se. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao Art. 58 
do Regimento Interno, a apreciação por este Órgão Técnico, em 30 de maio do 
corrente, do Projeto de Lei n° 1.461 -A/96. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a pubJicação do 
referido projeto e parecer a ele oferecido. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 

Presidente 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
N E STA 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 

COELHO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 1.461-C, DE 1996 

Denomina "Rodovia Governador Antonio 
Mariz" o trecho federal da BR-230 en­
tre a cidade de Cajazeiras e João Pes­
soa, no Estado da Paraíba. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Fica denominado "Rodovia Governador Antonio 

Mariz" o trecho da rodovia federal BR- 230, compreendido entre 

as cidades de Cajazeiras e João Pessoa, no Estado da Paraíba. 

blicação. 

Art. 2 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

Sala da Com~são, 

Deputado RONALDO CEZAR COELHO 
Presidente 

~\.,~l..J 
Deputado INALDO LEITAO 

Relator 

GER 3.17 23 004-2 IJUN/991 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS • 

J , , 

, ) 
J) 
" I .. . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO C'~tP~ 

PROJETO DE LEI N° 1 ,461-C, DE 1996 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final 
oferecida pelo Relator, Deputado lnaldo Leitão, ao Projeto de Lei n° 
1,461-B/96 , 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 

Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, Inaldo Leitão e Iédio 
Rosa - Vice-Presidentes, André Benassi , Edir Oliveira, Eduardo Paes, 
Fernando Gonçalves, Jutahy Júnior, Léo Alcântara, Nelson Marchezan, Zulaiê 
Cobra, Coriolano Sales, Osmar Serraglio, Renato Vianna, Antônio Carlos 
Konder Reis, Darci Coelho, Ney Lopes, Paulo Magalhães, José Dirceu, José 
Genoíno, Waldir Pires, Murilo Domingos, Fernando Coruja, José Roberto 
Batochio, Sérgio Miranda, Ayrton Xerêz, Átila Lira, João Leão, Nelson 
Marquezelli , Gustavo Fruet, João Henrique, Nelo Rodolfo, Themístocles 
Sampaio, Professor Luizinho, Wagner Salustiano, Bispo Wanderval , Djalma 
Paes, Geraldo Mage1a, DL Rosinha e Gonzaga Patriota, 

Sala da C tembro de 2000 

Deputad RONALDO CE AR COELHO 
Presidente 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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PS-GSE/:2.CJf /00 Brasília, ;... j' de ~...u.b-t&de 2000 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de 

ser submetido à consideração do Senado Federal, nos termos 

do art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei 

nO 1.461, de 1996, do Poder Executivo, o qual "Denomina 

'Rodovia Governador Antonio Mariz' o trecho federal da BR-

230 entre a cidade de Cajazeiras e João Pessoa, no Estado da 

Paraíba", de acordo com o caput do art. 65 da Constituição 

Federal. 

Atenciosamente, 

, 

--é..-----
Deputado 

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



• 

Denomina "Rodovia Governador Antonio 
Mariz" o trecho federal da BR-230 en­
tre a cidade de Cajazeiras e João Pes­
soa, no Estado da Paraíba. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Fica denominado "Rodovia Governador Antonio 

Mariz" o trecho da rodovia federal BR-230, compreendido entre 

as cidades de Cajazeiras e João Pessoa, no Estado da Paraíba. 

Art. 2 0 Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, de de 2000 
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CD' :5 ,1 :5 

A U T O R 
C ÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N,· 1 .461 ,\ 

________ ~S~EC~Ã~O~O~E~S~'N~OP~S~E ____________________ 4Itr---------~, --~ .. -'~-----:~?~J~' -.-' ------------------.~-----------------------r--------------------______________ ___ 
Governador Antônic Mariz" o trecho federal da 

de 19 96 

EMENTA Denomina "Rodovia 
" 

de de Cajazeiras e João Pessoa, no Estado da Pqfaí1~. 
} ' \ . 

; -( .. 
'\ , . 
\ ,.~ 

ANDAMENT O ,,1 

" ,/\ ,.' \ 

, 

MESA 

Br-230, entre a cida-

'~ 

• 

.. , 
1 \ 

, 
Despacho: As Comissões de Viação e Transportes; e de Constituição e Justi ça e de Redação 

02.02.96 

02.02.96 

13.03. 96 

15.03.96 

(Art. 54) - (Art. 24, 11). 

PLENARIO 

~ 1 ido e vai a imprimir. 
OCO 10.02.96, pago 4206, col. 02 

COORDENAÇAO DE COMISSõES PERMANENTES 

Encaminhado ã Comissão de Viação e Transportes. 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

Distribuido ao relator, Dep. PAULO GOUVEA. 

DCD.~I ot/lftL págj/1f..:lr cof. .t?~_ 
COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 
Pr az o para ap resenta çã o de emenda~: 05 sessões. 

VIDE- VERSO . 

PODER EXECUTIVO 

(MSC N'? 85/96) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

• 



ANDAMENTO 

25 . 03.96 

17.04.96 

23 . 05 . 96 

23 . 05.96 

26.11.99 

30 .0 5 . 00 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 
Não [oram apresentadas emendas . 

COMI SSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PL. N9 1,461 j 9 6 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. PAULO GOUVEA , 
(PL. n9 1.461-Aj96) 

OCO /51afl.k _: póg·OSL2.: «:otO;, S2:L<.-1hp,L '-~ tõ 

COMIS SÃO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. IVANDRO CUNHA LIMA. 

DCOO). (~I.Zç , ;-'-: /.)'«(/., col.('2 ;1 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de eme ndas: OS Sessões. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Distribuido ao relator, Dep. INALDO LEITÃO. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. INALDO LEITÃO, pela co nstitucional idade , juridicidade e 

t~cnica legislativa, com emenda .. 

N .... 
'" " '" U co 

O'l 
O'l ..... -..... 0) 
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CAMARA 00 9 Ut:t' U I AUUS 
COil tir1Uação 

f l. 02 
PROJETO NQ 

1.461/96 CEL - Se ção de Sinopse 

ANDAMENTO 

30.05.00 

02.08.00 

10.08.00 

MESA (ARTIGO 24, INCISO" DO RI) 

E lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comiss~o de Viaç~o e Transportes, pela aprovaç~o; e da Comis 

s~o de Con s tituiç~o e Ju s tiça e de Redaç~o, pela consticionalidade, juridicidade e técnica legislativa, 

com eme nd a. 

(PL 1.461-B/96). 

MESA 

Prazo para apresentaçao de recur so artigo artigo 132, § 2? do RI (05 sessões) de: 02 a 08.08.00. 

MESA 
Of. SGM-P- 646/00, à CCJR, encaminhando este projeto para e laboração da redação final, nos termos do arti 
go 58, parágrafo quarto e artigo 24, inciso 11 do RI. 

CD I 3 2 1 0 1 041 ·8 (MAl 193) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEI - Se ção de Sinopse 

ANDAME NTO 

PROJETO NQ 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 1.461-B, DE 1996 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N2 85/96 

Denomina "Rodovia Governador Antonio Mariz" o trecho federal da BR-230, entre a cidade de 
Cajazeiras e João Pessoa, no Estado da Paraíba; tendo pareceres: da Comissão de Viação e 
Transportes, pela aprovação (relator: DEP. PAULO GOUVÊA); e da Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emenda 
(relator: DEP. INALDO LEITÃO). 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11 ) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Viação e Transportes: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de receb imento de emendas - 1996 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer do Relator 
- emenda oferecida pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 
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o CONGRESSO NACIONALdecreLa: 
. . 

_ An. 10 Fica denommado "Rodovia Governador Antonio Mariz" o trecho da rodovia 
rederal BR-230. compreend.tdo entre as·cidades de Cajazerras e João Pessoa. no Estado da Paraíba. 

An. 20 Est.1 Lei entra em vIgor na dat.1 de sua publicação . 

• ~o Revogam.se as disposições em contráno. 

Brasilia. 

"Ut;lSL\ ( .\O CH .\D.\ A \L\ AD.-\ f EL-\ 
COORDO .-\Ç.-\O DE [ STrDOS LEGISLA T1\"OS.CrD'" -CC;>NSTITUIÇAO C 

REPUBT.ICA fEDERATIVA DO BRASIL 
" . " . " ... . ... -- ..... .... .. :: ...... ::' ,. "' ,. ,~~~, ' , ' .. , .. , -- ... , . , , -- . -- -- . , , , , -- , .. -- , . , , .. 

TtruLO IV 
DA ORGANl1..AÇÁO DOS PODERl.S 

CAPÍ1iJLO I 

Do PODER U:GISLAllVO 

SEÇÃo vm 

SUBSEÇÃoill 

DASLm 

Art. 61. A inicutiva das Leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou comissão da Câmara dos Deputados. do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional. ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Fede­
ral, aos Tribunais Superiores, ao Pr0CU!3dor-Geral da República e aos cida­
dãos, na fo rma e nos CJ.SOS previstos nesta Constinúção. 

§ 111 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 

II - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na .. administração 
direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; . ' -

b) organização administrativa e judiciária, matéria tribut""'; '" e orça­
mentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territ,-. . 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, pro­
vimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e transferên­
cia de militares para a inatividade; 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, 
bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e da De­
fensoriaPública. dos Estado~, do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da admi-
nistração pública. ' '. . . 



§ 211 A iniciativa popular pode-Ser exercida Pelá apresentação à Câmara 
dos Deputados de projeto de lei subscrito por, ~omíDimo, um por cento·do 
eleitorado nacional, distnbuído pelo menos por CInCO Estados, com não menos 
de três décimos por cento dos eleitores de cada um deles . 

~ . ... .... ...... .. .. .... .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. ..... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
. ... . . . .. . . . .. ...... . .................... . 

LEI N! 6.682. DE Z7 DE AGOSTO DE 1979. 

DiIJJ,"e IJobre a dellomÍ1lac6.o de viu e eIJUc"e~ termi1lai~ do Pl4110 Nacional de Viaç6.o • . e 
cU oatnu providlllc:iu. 

o Prelidente da República. Faço saber que o Con~elso Nacional decreta e eu san· 
ciOIl.O a sepiDU Lei: 

Art. I ! Aa estaçOea terminaiJl . obras-de-arte ou trecbos de via do sistema nacional 
de traDaporte terio a denominaçio das localidades em que se encontrem. cruzem ou mter· 
liguem. conaoante • nomenclatura estabelecida pelo Plano Nacional de ViaçAo. 

Paráçafo único Na execuç!o do disposto neate '~o aerá ouvido. previamente. em 
cada c:uo. o órato edminiatnrtivo competente. 

Art.. ~ Mediante lei esp·eci&I. e oblervada a regra eltabelecida no artigo anterior. 
uma ·eataç&o terminei .. obra-de-arte ou trecho de via poderá ter. lIupletiv,.~ " :esig· 
naçio de um fato hiat6rico ou de nome de peeaoa falecida que haja p_ . ~te 
MrViÇO à NaçAo ou à Humanidad .. 

Art.. 3! 810 mantidas ai denominaçOel de eetaçOes terminaia. obras-de-ar .... o .:re­
cbOI de via aprovadu por lei. 

Art. -4! O Poder Executivo regulamentará elta Lei no prazo de noventa dias. eatabe-
lecendo. mcluaive . . o iDicio de sua execuçio. .. . .. 

Art. 5! Esta Lei entrará. em vigor na data de sua publicaç!o. 

Art. 6! Revogam-se as disposiçOes em contrário.' 

Brasília . em 27 de agosto de 1979; 168! da Independência e 91! da República. 

JOAo FIGUEIREDO . 
ElisBU Ruel1dB 

Mensagem n° 85 . 
. Senhores Membros do Congresso Naci onal. 

Nos termos do arugo 6.1 da Constituição FederaL suomelO à eievada deliberação àe 

Vossas Excelênclas. acompanhado de Expo"sição de Mouvos do ' Senhor Mi:tisrro de Estado dos 

T;lI1spon.es. u L!!X:O 00 prO)elO ll~ 1.:1 <lU': " D~noffilna "Roaovla Govern:lOor .. '-moruo ~1ari z" o 

:;~cno Ieacr:li da BR-230. cm:rc :I CIdade de C:llaz.el!3..S e João Pessoa.. no Esudo da Paraiba" . 

Br3..Slll:!... . de . 2." e 1 :- :- ae 1996. 

( 
I 

EM N° ': ':5 IMT 
BraSll la - - oe Janeiro oe 199ô 

EXPOSIÇÃO DE ~OTIVOS N9 OOS / ~T, de 16 de Janeiro de 1996, do Sr. ~I 

~ISTRO DE ESTADO DOS TrtA~S?ORTES 

Excelentisslmo Sennor Presloente da Republlca, 

A bancaoa federa l do Estaoo oa Para ica . com assemo nas ouas Casas 00 
Congresso NaCiona l. suo mete a este MInistério · proPOSlçâO para Que a roaovla 

3 
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BR-230/PB no trecno compreenoloo entre Cajazelras e João Pessoa. receoa ô 

oenomlnação oe "Rodovia Governador Antonio Mariz" . em homenagem ao 
ex-oeoutado Feoeral. ex-senador da República e ex-gol/ernador da Para ioa 
recentemente faleado. AntOniO Marques da Silva MariZ. 

Nascido no município oe João Pessoa. em 5 de dezemoro oe 1937. e 
faleclOo em pleno exerclclo dO mandato de Governaoor da Paraioa. em 16 de setemoro 
oe 1995. aos 57 anos. Antonio MariZ fOI um numan:sta na acepção mais completa 0 0 
termo 

Precocemente loentlf lcaoo com as. asp,rações e Ide.1!ls 00 nomem paralcano 
CrinCICalmente 00 sertão. onoe a pocreza e a mlse,:a roõ]am éS oemanoas e os sonnos. o 
Governaoor MariZ souoe se creparar cara ser um imoortante oceraoor pOlitlco oa causa 
oe sua terra e oe sua gente. na luta por uma SOCieoaoe mais sOlJoilrla e fraterna 

POSSUIdor de uma extraordlnilrla competência pública e oe uma fé 
Inaoalavel nos loeals oe JUStiça social. acreditou 3 Vida Inteira na capacloade 00 nomem 
oe reverter pelo traOalho e pela organização OS destinos do País, senoo essa OIS POSiçãO 
Inquebrantavel a marca mais Indelevel da sua atuação enquanto ConstitUinte. 

São Inquestlonavels seus mentos e a enoossa-Ios esta a unanlmlOaoe oa 
pancada paraloana, que apoIou a Inolcação oe autOria 00 Senaoor Ney Suassuna. 

Da parte oeste Mlnlsteno. manifesto mlnna rrrestnta aorovação. em 
homenagea-Io fazenoo 00 seu nome a estraoa aos paraibanos. posto tratar-se oe 
rooovla que não contem oeslgnação anterior e não palra ouvloa quanto aos reoulsltos oe 
relevantes serviços públicos prestadOS a Nação. conforme orevlsto na lei nO 6.682. de 27 

ae agosto oe 1979 que olspõe soore a oenomlnação oe vias e estações terminaiS 00 

Plano NaCional de Viação - PNV. 

E ooortuno aouzlr que a oenommação em causa oevera ser precedloa oe le i 
esoeClal. com tramitação no Congresso NaCional. para o que SOliCitO o envIo 00 inClUSO 
proJeto oe lei • 

Respeitosamente. 

/ / " ,/ - - / :/ ':-
~ , ODACIR .KLEIN / 

MinistrO de Estaoo das Transportes/' 

- Sl'P.-\RJC Cl\ii. 
3raslila, - j de ; "" e l : c de I 996 . 

Senhor Pnmelro Secretári9, 

Encammho a essa Secretaria Mensagem do Exceientisslmo Senhor Vice-PreSidente 

da Repúbllca no exercícIo do cargo de PreSidente da Repúbiica relanva a projeto de lei que 

-Denomma -Rodovia Governador Antonio Mariz" o trecho federal da BR-DO. entre a cidade de 
# • • • -.-

Ca_i azeiras e João Pessoa. no Estado da Paraíba" . 

Atenciosamente. 

c C~"~ 
CLOVIS DE BARROS CARV ALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 

da Presidência da República 

PnmclI:o Secretano da Câmara dos Deputados 
BRASILlA-DF. 
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.461/96 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 18!03, __ , por cinco sessões . 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 25 de março de 1996. 

r--.. 

'"'" - '" \('- '~ ~ 
Ruy Omar Prudênclo da Silva 

Secretário 

PARECER DA CO. lI SS:\O DE HA("Ã.O E TRA:'\SPORTES 

I - RELATÓRI O 

O presen~e ?roje~o de o i -_ ... , o ri<;inário co Poder 

Exec u Livo , d enomina de Rodovi a GoverTlado r .'JlL O:Ú O :-:ar:z ' ') 

Lrecho j a 3R- 23 0 , e nLr e a c~da~ 0 

Pess oa , TlO ESLado d a p arai ba . 

Cabe a e sta =omLs s~o =e "fiaçã o ~ T~anspc r~ es 

aprecL ur esta p =oposição quan ~ ~ a o ~ér:~o . 

É o relaL ó ri o . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Le in" 6 . Ó 3 2 , 

denom~nacá o de Vi a s e 8s~acões t.e r::::..nais ::0 Pl ano :;a c : onal 

de Vi ação , a dá UULras ;rov làênc:..~ s . 

O ar~. ::2 d es sa :ei e st.ê;)elece '",;.:e :-:leà :.. ar.t.e lei 

especi.:! .!., ~ o oser':aàa ~ =egra = st.abe~ec :. =c :-:'0 .: =-~:= o 

anterior, uma eSLoção " erm::..nal , ::Jo r a - ae -e.rt e o u "recho de 

via poderá ter, s up letivamente , àes~gn acáo ce ::lt o 

histórico o u d e nome -:e pe s,; oa :alec : da ",u e ha ja ::; rest,: (~ O 

r elevante SE rv~ co á Nac ão o u à Human:cade. 

5 



N .... 
'" )( 

'õj 

0c.o 
Q) 
Q) ..... -..... c.o 
~ ..... 
o 

;!Z 
~...J 
.30.. 

6 

M 
M 

',. 
" 

Assim, o trecho da BR-230, entre as cidades de 

Cajazeiras e João Pes soa, na Para íba, pode ser chamado 

suplet ivamente, sem problemas, de Rodovia ~overnador Antonio 

Mariz . Quando se fala "supletivamente " isso quer dizer que, 

para efeitos do Sistema Nacional de Viação ela continuará, 

também, com a nomenclatura de BR-230. 

Quanto à homenagem póstuma ao Governador Antonio 

Mariz achamos justa a iniciat~va da bancada federal da 

Paraíba, por estar sendo indicada uma figu ra pública que 

teve expressiva atuação em favor do País e do Estado da 

Paraíba. 

Pelo exposto somos pela aprovação do Projeto de 

Lei n Q 1.461, de 1996. 

É o voto . 

Sala da Comissão , em q de , .:lJ..~ de 19 96 

J 

Depu tado FAULC GOUVEh 

Rfüa to:-

J I I PARECER DA COMISSÃO 

A ComIssão de Viação e Transportes. em reunião 
ordlnána reailzada 'hoje, aprovou unanlmement= o Projeto de LeI nO 1.461/96, nos 
termos do parecer do rel ator . 

EstIveram presentes os seguIntes Deputados: 
Newton Cardoso ' PresIdente. Marcelo 1 eixelra e 

Mauro Lopes ' VIce-Presidentes. ChIco da Princesa. Cláud IO Cajado. Mauro 
Fecury . Mauro Lopes . Paulo Gouvea. Philemon Rodngues. Alberto Goldman. 
Carlos Nelson. Oscar Andrade . Ary Valadão. Fianclsco Silva . Luís Barbosa, Hugo 
Lagranha. Jovalr Arantes. Mário Negromonte Simão Sesslm. João Cóser, 
Antônio Brasil . Muri lo Domingos. Felipe Mendes, Candlnho Mattos e Pedro 
Henry 

Sala da Comlssãr p m • 7 de abrI l de 1996 

,/ 

/ / ,~ ' '--
v~ c~..t:::--

Deputado NEWTON CARDOSO 
Presidente 

-I 

Deputado PAULO GOUVÊA 
Relator 



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBTh1ENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1 . 4 6 1/96 

N os termos do art. 119, caput, I do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1°, I, da Resolução nO 10/91 , o Senhor 

Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de 

prazo para apresentação de emendas a partir de 23 / 05 / 9 6 , por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 31 d e maio de 1996 . 

i / 

'""--i ~~J~~' 
SÉRGIO SAMPAIO CONTRE S DE ALMEIDA 

Secretário 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.461/96 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

7 
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Dia das Comissões, prazo para apresentação de emendas a partir de 

01/12/99, por CinCO sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas 

emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 08 de dezembro de 1999 

~~f)~ 
SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMbDA 

Secretário 

, 
I - RELATORIO 

o presente Projeto de Lei, de autoria do Poder Executivo, tem por escopo 
denominar de '"Rodovia Governador Antônio Mariz" o trecho da BR - 230, 
entre as cidades de Cajazeiras e João Pessoa, no Estado da Paraíba. 

Ao justificar a iniciativa legislativa o então Senhor Ministro de Estado dos 
Transportes~ através da Exposição de Motivos n o 0051MT, destaca as 
qualidades pessoais e de homem público do ex-governador da Paraíba Antônio 
Mariz, qualificando-o como "possuidor de uma extraordinária competência 
pública e de uma fé inabalável nos ideais de justiça social ~ acreditando a vida 
inteira na capacidade do homem de reverter pelo trabalho e pela organização 
os destinos do País, sendo essa disposição inquebrantável a marca indelével de 
sua atuação enquanto constituinte." 

Salienta, ainda, a Mensagem que "precocemente iàc.1tificado com as 
aspirações e ideais do homem paraibano, principalmente do sertão, onde a 
pobreza e a miséria forjam as demandas e os sonhos, o Governador Mariz 
soube se preparar para ser um importante operador político da causa de sua 
terra e de sua gente, na luta por uma sociedade mais solidária e fraterna." 

De fato, o ex-governador Antônio Mariz, falecido aos 57 anos em pieno 
exercício do mandato de Governador da Paraíba, fixou defmitivarnente a 
imagem emblemática de um homem público decente, austero, idealista, 



solidário e humano em todos os cargos que exerceu: Prefeito da Sousa - PB 
(1963/69), Secretário de Estado da Educação - PB (1969/70), Deputado 
Federal (1971/75, 1975/79, 1979/83, 1987/91), senador da República 
(1991/95) e fmalmente Governador (1995). 

A matéria foi distribuída inicialmente à comissão de Viação e Transportes 
que, à unanimidaàe de seus ilustres membros~ opinou por su r aprovação 
quanto ao mérito ~ nos tennos do parecer do relcJtor. 

Encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça e de Redenção, o parecer, 
de autoria do então deputado Ivandro Cunha Lima, não foi apreciado. 

Cabe a esta douta Comissão manifestar-se sobre a constitucionaIidade~ a 
juridicidade e a técnica legislativa da proposição sob exame, a teor do art. 32, 
III , a , do Regimento Interno. 

, 

E o relatório. 

11 - VOTO 

Incorre, na hipótese vertente, qualquer ofensa à Constituição Federal. A 
iniciativa do Presidente da República é legitima (CF, art. 61 , § 1 o ~ II, e). 
Doutro lado, a matéria inscreve-se na esfera da competência legislativa da 
União e das atribuições do Congresso Nacional (CF, arts . 22, XI e 48, 
"Caput"). ~: 

Não há, igualmente, conflito material entre a presente proposição e os 
preceitos legais em vigor. Estão, com efeito, atendidos os requisitos previstos 
na Lei N o 6.682/79, no que se refere a este tipo de homenagem. 

Quanto à técnica legislativa adotada, observa-se ofensa ao art. 9 o da Lei 
Complementar n o 95/98, ante a previsão de cláusula de revogação genérica 
(pL, art. 3 O), impondo-se a emenda supressiva em anexo. 

9 
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Pelas razões expostas, voto pela constitucionalidade, juridic idade e boa 
técnica legislativa do Projeto de Lei n ° 1.461 , de 1996, nos termos da emenda 
supressiva apensada. 

Sala da Comissão 28, fevereiro. 2000. , 

~~-ts..~5 
Deputado I~ALDO LEIT ÀO 

Relator 

EMENDA SUPRESSIV A N o 01 

Suprima-se o art. 3° do projeto. 

Sala da Comissão 28, fevereiro, 2000. 

~J2..L ~t,j 
Deputado INALDO LEITÃO 

Relator 

ITI - PARECER DA COMISSÃO 

• 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emenda, do Projeto 
de Lei nO 1.461-N96, nos termos do parecer do Relator, Deputado Inaldo 
Leitão. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, Inaldo Leitão, Iédio 
Rosa e Ary Kara - Vice-Presidentes, André Benassi, Caio Riela, Eduardo 



Paes, Fernando Gonçalves, Jutahy Júnior, Léo Alcântara, Nelson Marchezan, 
Nelson Otoch, Zulaiê Cobra, Coriolano Sales, Mendes Ribeiro Filho, Nair 
Xavier Lobo, Renato Vianna, Júlio Delgado, Antônio Carlos Konder Reis, 
Darci Coelho, Jaime Martins, Paulo Magalhães, Ricardo Fiúza, Roland 
Lavigne, Vilmar Rocha, Geraldo Magela, José Dirceu, José Genoíno, Marcelo 
Déda, Waldir Pires, Augusto Farias, Fernando Coruja, José Roberto Batochio, 
Sérgio Miranda, Gustavo Fruet, Ayrton Xerêz, Mauro Benevides, Pedro lrujo, 
Themístocles Sampaio, José Ronaldo, Luís Barbosa, Robson Tuma, Professor 
Luizinho e Dr. Benedito Dias. 

Sala da Co . ão, em 30 de aio de 2000 

ONALDOCEZ 
Presidente 

COELHO 

EMENDA ADOTADA - CCJR 

Suprima-se o art. 3° do projeto. 

Sala ua..c;eftlt:ssa-o, em 30 de maio de 2000 

• 

Deputado RONALDO CEZ 
Presidente 

COELHO 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 

1 1 



Ofício n° 6 ~ 7 (SF) Brasília, em 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal , em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal , o Projeto de Lei da 
Câmara n° 62, de 2000 (PL nO l.461 , de 1996, nessa Casa), que "denomina 'Rodovia 
Governador Antonio Mariz ' o trecho federal da BR-230 entre a cidade de Cajazeiras e João 
Pessoa, no Estado da Paraíba". 

Atenciosamente, 

Senadora Maria do Carmo Alve ~~ 
Terceira Suplente. no exercício 

da Primeira Secretaria 

PRIMEIRA-SECRET ARIA 

Em Qb / -; V N H-o J..#!?.9:i 
Da ordem, ao Senhor Secrf'tár io_ 

Geral da Mesa, f para as d e v I das 
Providências. V 

, 
-- _ .­

~-- .. -_ .... -, ... _ ..... i}c- L -. _ 
IARA A AÚ O A~ENCAR AIRES ----

\ ARQ\J\VE-st J 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
Ess/P 1c00-062 

-



• 

(SF) Brasília, em 12 de junho de 2001. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins , o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara nO 62, de 2000 (PL nO 1.461 , de 1996, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e transformado na 
Lei n° 10.236, de 7 de junho de 2001 , que "denomina 'Rodovia Governador Antonio Mariz ' 
o trecho federal da BR-230 entre a cidade de Cajazeiras e João Pessoa, no Estado da 
Paraíba". 

Atenciosamente, 

PRIMEIRA-SFCRET ARIA 

E m.J.J.I .... .J. .. V.0.~ .. ~J.Q. .. ../ .~. ~. ( , 
De o:·d om. ao Senhor SecrC' tár IO-

Geral da M:fS . para as d e v I das 

ProvidênCias. a 
IARA A AÚJO ALENCAR AIRES 

Chefe de Gabinete 

J 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
Ess/PlcOO-062 

ARQUIVE-SE 1 

/ v",~m ~~ rr 101>- I 
Secret ório-G~ ar ao Mesa i 

I 

L-----~~~-----f,--------------
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o Congresso Nacional decreta: 

Denomina "Rodovia Governador Antonio 
Mariz" o trecho federal da BR-230 entre a 
cidade de Cajazeiras e João Pessoa, no Estado da 
Paraíba. 

Art. 10 Fica denominado "Rodovia Governador Antonio Mariz" o trecho da rodovia 
federal BR-230, compreendido entre as cidades de Cajazeiras e João Pessoa, no Estado da 
Paraíba. 

Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em Oi' de J..v..V'It\f.A.,v de 2001 

Ess/P1c00-062 

Senador 
Presidente 



- ' . 

, 

• 

A · o VISO n- 598 - C. Civil. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Brasília, 7 de junho de 2001. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 62, de 2000 

(nº 1.461 /96 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nº 10.236, de 7 de junho de 

2001. 

Atenciosamente, 

D E 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 



.. 

• 

Mensagem nº 534 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Denomina "Rodovia Governador Antonio Mariz" o 

trecho federal da BR-230 entre a cidade de Cajazeiras e João Pessoa, no Estado da Paraíba". Para o 

arquivo do Congresso Nacional. restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora 

convertido na Lei nº 10.236, de 7 de illilho de 2001. 

., 

/ 

/' 
/ 

Brasília, 7 de j unho de 2001. 



... . . 

• 

Lei: 

LEI NQ 10 .236 , DE 7 DE JUNHO DE 2001. 

Denomina "Rodovia Governador Antonio 
Mariz" o trecho federal da BR-230 entre a 
cidade de Cajazeiras e João Pessoa. no 
Estado da Paraíba. 

. 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. 1 º Fica denominado "Rodovia Governador Antonio Mariz" o trecho da rodovia 
federal BR-230. compreendido entre as cidades de Cajazeiras e João Pessoa. no Estado da Paraíba. 

Art. 2º Esta Lei entra vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 7 de junho de 2001; 180º da Independência e 113º da República . 

I --
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A · o VISO n- 598 - C. Civil. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Brasília, 7 de junho de 2001. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 62, de 2000 

(nº 1.461/96 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nº 10. 236, de 7 de junho de 

200 1. 

Atenciosamente, 

V 
D E 

Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 



• 
, 

• • 

• 

Mensagem nº 534 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Denomina "Rodovia Governador Antonio Mariz" o 

trecho federal da BR-230 entre a cidade de Cajazeiras e João Pessoa, no Estado da Paraíba". Para o 

arquivo do Congresso Nacional, restituo. nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora 

• convertido na Lei nº 10.2 36, de 7 de illilho de 2001. 

• , 

. , 
, , 

/ ~ // v ~ r ............ 
/ \. " / 

Brasília. 7 de junho de 2001 . 
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Lei: 

LEINQ 10 . 236 ,DE 7 DE JUNHO DE 2001. 

Denomina "Rodovia Governador Antonio 
Mariz" o trecho federal da BR-230 entre a 
cidade de Cajazeiras e João Pessoa. no 
Estado da Paraíba . 

. 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. 1 º Fica denominado "Rodovia Governador Antonio Mariz" o trecho da rodovia 
federal BR-230, compreendido entre as cidades de Cajazeiras e João Pessoa. no Estado da Paraíba. 

Art. 2º Esta Lei entra vigor na data de sua publicação . 

Brasília. 7 de junho de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 

--
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E \l ENTc\; - E\taluto do Maglslc!rio Supenor do E!:.(J.do da 
Bahl:J. 

Exclusão. por leI. de cena percentagem de docentes. do 
rcgllnc de tempo lntcgral com dedicação exclusiva. do quaL em fJl:iO 

da ICgISIaÇ:iO C:SpcCIIIl"J. J. de.: ... aphcâvel. só podcnJIIl {Cf Sido UnI­
Iataalmcntc dl!:.pcmado:. por l.:omprO\ Jdo Je~cUrnpnll1CIHO d~ \)bn­
g3ç6cs J. seu cargo . .. 

InconstltuclOn:.l1ldadc da nom13 (art . 10. § 5~ .. da Lei n­
ó317/91-BA) que os pn\ou do produto d<b re\'l sõcs gcra.!'Õ dI! rc ­
muncnç:io do~ servidores estaduJls (an. 37. X. da ConslltUlç:io FI!­
dcraJ l. ~cm que daí resultc a obrigatoriedade da e;([cnsão de aumentOS 
rcals dI! retnbuição do c;(crCICIO do car!!o em dedicação cxdu:-'I\a . 

Ação direta Julgada part'IJlmcrlte procedenlc. para esse rim. 

DE I:\CO'iSTlTUC IONA Ll DA DE AÇ..\O D IR ETA 
~. 1.523-1 
PROCED.: SANTA CATARINA 

li I ) 

RELATOR: .\ll N_ M AU RíC IO CO RR Ê A 
REQTE .. 
ADV : 
REQDO .. 
REQDO. : 

REQDO.: 

PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT 
SÉRGIO \-ILRILO SELL E OLTRO 
PRESIDE:'>ITE DO SE:'>IADO FEDERAL 
GOVERNADOR DO ESTADO DE SA~T.~ CA­
TARINA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
S~'1TA CATARINA 

Decisão: O Tnbunal. por vOlaçJ.o unãlllme. não c()nhc:~eu 
da ação direla. Votou o Pre'>ldenlc. A u:..ente:-.. Ju~tlfiead;'lIncntc. 0$ 
~llnl:-.tro'\ Cebo de .\tcllo. Pre:-'lde!1lc. e i\brco Aurelio. c. ne:-.lc 
Juh!arncnlo. o Mlnl .... lro ~cboll JObllll. PreSid iU () jul!!amenlo o \11 -
nl~lro Carlo:-, Vello .... o. Vlcc·Presldcnte . Plcnáno. 05 .1 1.97. 

E:\ IE:\TA: .\çAO DIRETA DE I:-ICONSTITCCIO:-;A ­
LlDADE. LEI :-I' lO 16S1'16. DO ESTADO DE SA:'>ITA CAT~RI'iA 
F. RESOLCçAo :-I' 76. [)O SENADO FEDERAL. E:M ISSÃO DE 
rITULOS DE DIVIDA PUBLICA PARA PAGAMENTO DE PRE­

CATÓRIOS. LETRAS FINANCEIRAS DO TESOURO EM VALOR 
SUPERIOR AOS PREC.-\TORIOS PE:'>IDENTES DE PAGA,\IE:'\'TO 
A EPOCA DA I'ROMULGAÇAO DA CONSTITUiÇÃO FEDE­
RAL: PRETENSAO DE REE~IBOLSO DOS VALORES JA EX­
PENDIDOS . AFRONTA AO ART 33 DO ADCT-CF/88. MATERIA 
DE; FATO. INADEQ UAÇAO DA VIA ELEITA . AÇÃO DIRETA 
NAO CONHECIDA. 

I. Há Impo~:-'Ibtlldade de controle ab~trato da com.Utu­
clOnalidade de lei. quando. para o deslinde da questão. se mO,:-,tra 
IIldl spensj \el o exame do con teudo de our ra..s norma.,-;. juridica~ In­
fraconsu tuclon::us de lei ou matcna de fato. Precedenles. 

1. Ação Dlrela de (nco n:-.tlluclonai1d~H...Ie . Violação aQ art. 
33 do ADCT/CF-88 e 30 'In. 5' da EC n' 3/93 . Alegação fundada em 
elementos que recJamJm útlação prob;'Hóriil. In3dequação dil via c.:kll.1 
para c;(ame da matena fâuca. 

J. AlO de cteno concreto. despido de normauvldadc. é 
lIl~usccLÍ"el de ser J.prcclaúo pelo controle concentrado. Ação lhrela 
não conhecida. 

Sc~rClana de ApoiO ao\ Jul!!3menlo:-, 

• (0 1. EL n' 140/2001) 

Atos do Poder Legislativo 

LEI :'>I' 10 .234. DE 7 DE JUNHO DE 2001 

Denomma "Aeropono de Uberlândiil - Ten. 
Cc!. Aviador César Bombonato" o Jeropor­
lo da Cidade de Ubcrlândla. S u do de Mi· 
nas Gerais. 

O PR ES I DENTE D A R E P Ú BLI CA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e cu san · 

c lono a segUinte lei : 

An. I! É denommado "Aeropon o de UbcrlândiJ - Ten. 
Cc!. AViador César Bombonalo" o aeroporto locaJ izado na Cidade de 
Uberlândia. EslJ.do de ~lIlas Ger.Jls. 

Art. 2 ' Esta lei entra em vigor na data de sua publicaç50. 

Brastli3_ 7 de Junho de 200 I: 180' da Independê ncia e I 13' 
da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
J(He Grrgnn 

t - .. • ... -

Oiãrio·Oficiá] -' 

LEI N' 10.235. DE 7 DE JL:-;HO DE 2001 

DenomlllJ " P; .. Ii;,iclo Des. Ri"ando BeLeTTJ. 
Cavalcanu" O c.:difício sede do Tnbunal Re · 
glonal EleuOfJ I do ESI;Jdo da Paralba. 

O PR ES IDE NTE DA R E P Ú BLI CA 
Faço saber que o Congre~<;o ,\,';:Ielonal decrela e eu san­

ciono a :-.egutnte Lei : 

An. I! É denominado "Pa!.Klo Desembargador RI\ ando 
Bezerra Ca\alcanu" O edifícIO sede do rnbunJI Re~lonal EleltorJI lI 0 

Estado da Paralba. 

-\r1 . ~, E\la Lei entra em vI ~n r na data de <;UJ publtc:t~·ãu . 

BrasillJ. 7 de Ju n~o de 200 I : I oÚ~ d.l Independência e: li .. " 
da Repúhlico 

FE~'JANDO HENRIQUE CARDOSO 
Jme Gr(!l:flr/ 
Francl\('() \\trfo rr 

LEI N' 10.236. DE 7 DE JL'i HO DE 2001 

Denomina " Rodo\'1J Gov~rnJdor Anlonlo 
Mariz" o Irecho fcdt.:rJJ da BR-230 entre J 
Cidade de C.lJJ/ClrJ:::' c João Pessoa. no Es· 
lado da PJr'J]b~ 

O PR ES I DE~TE D .\ R E P Ú BLI CA 
FJ.ço saber que o Congres..,o .\' ;Iclonal decreta t! eu ..,an­

clono a :->cgul nte Lei: 

An. I! Fil',;.l denominado " Roo() \ IJ Governador AnlOntO 
.\lanz" o trecho dJ rodo\ la It.:dc r:.tl BR -~30. compreendido entre .1.'" 
~Id.]dt.:s de CIJ.llelrJ ... c JoJo Pcs:::'OJ. no i:"'lado da ParaJbu. 

An. 20? E...,tu LCI entra vigor na dJIJ de sua publicação. 

BrJstlla. 7 de junho de 200 1: 1 Xft da Independência t! 113 ~ 
da RepubhcJ.. 

FERNANDO HENRIQUE C.-\RDOSO 
Jose Gre!{or/ 

EliJeu Pacitfha 

Atos do Congresso Nacional 

FJço <;aber que o Congresso :-.saclOnal aprovou. e cu. Jadcr 

Barbalho. Presu..lente do Senado Federal. no:::. termos do art. '+8. item 

28. do Rcgllllcmo lmerno. promulgo o :::.eg.utnle 

DECRETO LEGISLATIVO (') 

N' 178. DE 2001 

Aprova o le;(to do Acordo de Cooperação 

Cultural entre o Governo da Republica Fc · 

derativa do Bras il e o Governo da Repu­

blica da BolíviJ. celebrado em La P.lZ. em 

26 de julho de 1999. 

o Congresso NaCional decreta: 

Art. I' Fica aprovado o texto do Acordo de Cooperação 

CulturJJ enlre o Governo da Republica Fedcrauva do Br:Jsi l e o 

Governo da Republica da BolíVia. celebrado em La Paz. em 26 de 

julho de 1999. 

Par:ígrafo unlco. Ficam sUJI.!UOS à aprovação do Congresso 

NacionaJ quaisque r atos que possam resu ItlT em revisão do refe n do 

Acordo. aSS im como quaisquer Jjustcs complementares que aCJITc lem 

enc3Igos ou compromissos gravosos ao patnmõnio naclOnaJ. nos ler­

mos do IIlciso I do art . 49 da ConstitUição Federal. 

An. 2' Este Decreto Leglslauvo entra em vigor na data de 

sua publicaç50. 

Senado Fedcr.u. em 7 de junho de 200 1 

Scnodor JADER BARBALHO 

PreS idente do Senado FederaJ 

I I" 
Secão 1 3 

Faço sa~r quI.! o Con!!re,,~o NaCIOnal aprovou. c ( 
Barbalho. Pre;;;identc do Sen:.ldo Federal. no .... tem\os do art . 
2~. do Regimento Inlerno. promulgo o \eguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
S' 179. DE 2001 

ApTO'J. o :.ltu yue renova .l I".un(c 

''''gado j S/A ~.\DIO GUARANI 
piorar ser.·lço de r;jdlod!lü~J.o ~) ~ 

onda média na Cidade d~ lklo ti, 
E~lado de Minas Gt:ral:-'. 

o Congrc,:-,:::.o i\'.Jc lOnal decrelJ.: 
-\rt . I ! Fica apn)\ ado o alO a que se refere o DecTC1e 

24 de novembro J(: 1998 . quI.! renova por dez ano~ . .l pantr 
maio de 199-1. a conce""ão olllOrgJ.da à SI A R:idlu Gu.lranl 
rlorar. sem direito dc exclu'>1\ Idaot!. senlço de radltx.llfu ... .lo <;( 

onda rnédiJ na ('Ilbde de Belo Horilonte. E:::' lado de .\111\3.s C 
An. 2'! E:::'le Dc(.·relo Lcgl:::.lall\o enlr:.l em \ Igor na 

",UJ publtcaç50. 

Senado Federal. cm 7 de junho de ~O 
Senador JADER BARBALHO 
PreSidente do Senado Ft.:dcral 

F:.l~·o .... Jbcr que o Congres ... o Na<':lOnal aprO\ou. e l ' 

B .. lrbalho. Pre'ldcntc do Scn .. ldo Federa.!. no:::. lenno ... do .lf1 

~S. do Reg imento Interno. pro1Ilulgo o :-.eg:ulOte 

DL:C RETO LEGISLATIVO 
'< ' I HO. DE 200 I 

Aprova o .l1O yuc reno\a a COI1( .. ·(,"· 

lOr~ílda a "R.ídio EducJ.dorJ. do T 
LIda." parJ. explorJ.I serviço de r.J 
:::.ão ,>onara em o nda media na t.: 1 

Uruaçu. Estado de Goiá~ . 

o Congres:-.o NaCIOnal decreta: 
An. lO? E Jprovado o J(Q J que se refere o Decn:1o 

30 de julho dI! 1992. que n.:nova por dez anos. a partir de 17 
de 1988. J concessão outorgJda a "Rádio Educadora do T, 
Ltda'-'. concedida onglnanamente a " R:idio Educador.l Lui:J 
cxplorar. sem direl(Q de exclusiVidade. 'icn'lço de rJ.diodifusã, 

em onda média na cidade: de Uruaçu. ESlado de GOiás. 
An. '2! Este Dccreto Legi.slauvo entra em \'lgor rt.1. 

sua publ icação. 

Senado FederJ!. em 7 de Junho de ~{} 
Se nador JADER BARllALHO 
PreSidente do Sl!nado Fcdcr~t1 

Faço saber que o Congre~o NaCIOnal apro\ou. c e 
Barbalho. PreSidente tio Senado Federal. nos leml0s do art. 

28. do Regimento Interno. promulgo O scguml1! 

DECRETO LEG ISLATIVO (') 
N' 181.DE 2001 

Aprova o texto do Acordo de As .. 
Jurídica em MJténa Penal. celebr..k 
o Governo da República Fcdcr.lIJVJ 
,>tI c o Governo da Republica do P 
Lima. em '21 de Julho de 1CN9. 

o Congresso NaCIOnal decreta: 
Art. I ! Fica aprovado o lexto do Acordo de M' 

Jurídica em Matéria Penal. celebrado e ntre o Governo da Rl 
Feder.Juva do Brast! e o Governo da República do Peru. em L. 
21 de julho de 1999. 

Par.igrafo UOICO . Ficam SUjeitos à aprovação do C<, 
NaclOnaJ quaisquer aIos que Impliquem reV isão do refcTIlJo 
bem como qUJ.Jsq ue r aJuslc:::, complementares que. nos u::r 
lOciso I do art . .+9 da CunslIIUlção Federal. aCJ..ITetem efk."::l. 

compromissos gravosos ao p;:ltnmÕll10 nacIOnal. 
Art . 2 ! ESle Decreto Legis latIVO enl.r.l em vigor na 

..,ua publicJç50. 

Senado FederaJ. em 7 de junho de 20 
Senador JADER BARBALHO 
Presidenle do St:nadu Feder.ll 

I · ) O texto do Acordo :.tclma c ilada eSlá publIcado no O 
I 7 ~ :on! 


